
6

601

2027

449052 19.937,56R$             

98

9801

0.002

Proj./Ativ. 2.027 MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO

  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1176)

ÓRGÃO: 98 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO                      

UNIDADE:  9801 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                      

Proj./Ativ. 0.002 RESTITUIÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

PROJETO DE LEI N° 51 DE 20 DE JUNHO DE 2014

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NO VALOR DE R$ 128.078,70 (CENTO E VINTE OITO
MIL,SETENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS) NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 128.078,70 (cento e vinte

oito mil,setenta e oito reais e setenta centavos) no Orçamento do Município para o Exercício de 2014, que

passa a integrar a Lei Municipal n° 2372, de 27 de novembro de 2013, conforme segue:

ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E
TURISMO
UNIDADE:  601 ENSINO INFANTIL                                   

443093 16.281,80R$             

443093 443,02R$                  

7

702

2044

319096 50.000,00R$             

8

801

1017

449052 41.416,32R$             

128.078,70R$           

                 Art. 2º O crédito especial será coberto conforme segue:

Total

Proj./Ativ. 2.044 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL E PRONTO
ATENDIMENTO
- RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO (40)

ÓRGÃO: 8 SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE     

UNIDADE: 801 SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE     
Proj./Ativ. 1.017 AGROINDÚSTRIA

  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1153)

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (1168)

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (1169)

ÓRGÃO: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                     

UNIDADE:  702 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          
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19.937,56R$             

680,18R$                  

52,15R$                    

6

603

1018

449052 15.549,47R$             

5,93R$                      

237,09R$                  

1019

449052 200,00R$                  

7

702

2044

ÓRGÃO: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                     

UNIDADE:  702 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

Proj./Ativ. 2.044 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL E PRONTO
ATENDIMENTO

PROJ./ATIV. 1018 ACADEMIA AO AR LIVRE

  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (695)

  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (688)

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO:  (1169)

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1169)

PROJ./ATIV. 1019 TRATOR DE CORTAR GRAMA

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1176)

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO:  (1168)

ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E
TURISMO

UNIDADE:  603 CULTURA, DESPORTO E TURISMO                       

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1168)

319004 50.000,00R$             

40.304,36R$             

1.111,96R$               

128.078,70R$           

                                                                                                     

                 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Volmar Balk Lampert
Secretário Municipal da Fazenda

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal

_______________________________________

Secretário Municipal da Administração

Total

                 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

___________________________________ _______________________________

  - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (271)

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO:  (1153)

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1153)

Procuradora Municipal
Regeane Terezinha Simon LampertAnthony Bairros Peres
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Assim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta

Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para

esclarecimentos acerca da matéria.

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o "Projeto de Lei n°51 de 20 de junho de 2014, que “AUTORIZA
A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE
2014 NO VALOR DE R$128.078,70 (CENTO E VINTE OITO MIL, SETENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS)
E DÁ PROVIDÊNCIAS."

Termo de Compromisso PAR n°20140036 Ministério da Educação.

Inclusive, solicitamos a apreciação do presente PL em REGIME DE URGÊNCIA, a qual solicitamos a tramitação desta

matéria, já que maiores delongas no processo legislativo pode refletir em perda qualitativa do objeto que se propôe

este PL.

Proposta SICONV 052113/2011 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

JUSTIFICATIVA

Ofício n° 164 Hospital Municipal;

Ofício n° 019/2014 - SE Devolução de saldos de convênios;

PROJETO DE LEI N° 51 DE 20 DE JUNHO DE 2014

A matéria objeto do presente PL atende à necessidade de adequação do orçamento,estando explicitadas as razões

que ensejam a propositiva conforme documento (s) anexado (s) e fazem parte integrante, deste PL para todos os fins.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal

______________________________________________
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